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Ei\1i:NTA: 	11 	Termo 	Aditivo. 	Contrato 
Administrativo n° 20180156. Pregão n° 9/2017-006 
SEMAI). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de I'arauapcbas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
aditamento de prazo e valor. 
Interessado: A própria Administração. 

1)0 RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo administrativo, que 
trata Registro de Preços que resultou na contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e distribuição de 
refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, conforme,  especificações contidas nos autos. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED, intenciona proceder ao 11 aditamento do Contrato n(' 
20180156, assinado com a empresa KAI'A CAPITAI, LTI)A. 

Por meio do Relatório do Fiscal do Contrato, a lli) justi!ica a necessidade da 
iorrogaçào do contrato n'20180156. 

A Comissão Permanente de Licitação se manifestou, juntando aos autos, a minuta 
de contrato. 

O Órgão Controlador opinou favoravelmente ao aditamento. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato n° 20180156. 

Sendo esta a síntese do essencial, segue o mérito. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de naWreza técnica. FAn relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 
afronta aos preceitos legais. 
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O papel do Orgáo jurídico é recoinci ida r que ,i 	ai; icativa seja a maus completa 
possível, orientando o Oigào assistido, se foi 	p' 	crleiçodinento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, desprop 	a 'na 1 ou J'a 	ïoada, de forma a nào deixar 
margem para eventuais LI ueStiOnarnentos. 

Registre-se que a realização de cotaç(es e, posterior, análise dos preços é matéria 
técnica, de competência da área solicitanti', qual seja a SEM EL), tendo esta total 
responsabilidade quanto à veracidade e lisura da pesquisa de preços apresentadas e a 
Comprovação das condições mais \'anta;oe; 'ara aAJ i a nislraçao, bem como se OS 

quantitativos dos serviços a serem contra todos 5.10 compa ti 	cl)In a demanda da Secretaria, 
coube à Controladoria Geral do Município, di' 	rUe cota a' ,mlr Nu içoes conferidas pela Lei 
Municipal n'' 4.293/2005, tendo emitido Parecer ( 'mitroli' Iii tei'no, opinando pela continuidade 
do procedimento. 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos ft'cnicos e k ,k i nenucos que consubstanciaram 
o requerimento deste aditivo, passemos entoo a presente análkc. 

	

A SEMED solicita o aditamento ik' '.iai o 	o 	1 a ndami'nto no art. 57, II c/c 
a excepcionalidade prevista no parágrol e 1 , Li .ci 	a .o/ 95, iOfl! ornie just ii ica tiva 
apresentada no Memo. n` 063/2023, afirmando L11a'.': 

"A SOliC!tiçJl) ciii /';uni/:' ti.'ai iii iii':&':.a/,!i/:' lo iiteiitlt'r ti deniajititi solicilatiti 

por 1/1011) do Me,norti;:ilo i;°  U,/202.3, o 1/itt'  '.' iiClitJiiIi/itl .1 dei'itlíi fiol?t7 Ltttfi 111  
/)roi'entento do I-tstal do 1 J]/ïUt(. ,!:W uni tonp,'loucia tecuica pari tal, eslíiu/o os 

incsnios dez'ida,ncnle rtilifU,'tlt' /sr esi 	''s' ,li lor tit Pl'Sf'('StlS. 1 )'ta forma, 

segue abaixo, iii verbo, a ,uoltlitiliei ti1 ?ri't'i:1:it1a para tilt'ut/t'r o tratado pedido do 

tit/itii'o. Consitleruntlo illii 	! ( W 1uU'iao ; 'a* 011 por ç,'itiiides desafios parti se 

(iIaptar as novas numtiii)ç'tis '.vtçlilto pt'.i OtilaçtU, ri'ilt'finindc prioridades, 

cniali:audo e redircciouuit 1 o /iaIe lo tnictt'itos pira as iirciieias /o ijitmt'nto, 

gartuitiudo O55nn ti /itucii!iiiiitle tio 	rgdos publicas iiesse /iiS'' it'utí;io 

pand0;iuco; A adnunislrtiçtio piíi'Iicti tpmtl1iio tio ,'iifrt'ntiiiiicnto da paticlinuti teve 

que lidar não aponto ,,t/ii a '.'io Hupat a nuc. bilto e lo,uii.:ados, oito ttullllltiuli 

teve 1/11L' eousuli'rtir 	'5 	1 ,-1 do iii,.' 1 	Itt iate 	e tiuiip!Ttut/os, tornando 

fui;idainr'iital eo;isidt';'ttr íuudt ii'sti/ást' 	i't''os de u'tultulitaçao, recupi'rttçiie e 

rectinstruç'uo Ias contliçSt'. te ii; e stile. 	5 t/eilos t/tl (:oOid-i 9 ctwibinarain 

crises econoniictus, poii7itis e senil/titio tatu/tu/o eni iiiu efeito cost'al(1, de 

p;'t)pOrCL'S 1111)10j5 0011 1wíl i 	 (/1(1' iu/emeultir 

medidas parti o tutenduneul 	ii! tal  iL'OiSítijC o ttcssilmlts i/mme 50 tmpresenhtii'tlni, 

O t/ifi' 1/01,  ik't'S, a/lt'rtie:.ii:iti 1 tao'tIU. 	o' 0/itt'S, uiiiplictiiidt> por exemplo 

cio rL'1t4)'dinielu/o tie tilittao ittoi,Ial'o, iu,,'tt is/l que jortini pritriztitltus ti 

manutenção dos seri'iços t n:'itl:'ratlo:. /5 cti:ittt'r eluerSeucial  e t'seucia/; 

ComusudL'rando tani/em o 	í0 	 titl /trifciliiiti leste niimmiici'pio 

cio 29 de julho 2022, miutle es/ti,',! !Itala ti 	'tn'turiti Municipal de Ltluetiçào, que 

teve come eousequmdncii a ailri:t7o til /1/ -la. 1sr medula tI0 seglirluiç'tu, lei/as as 

secretarias tjuíe ali es/tlt'tliii ícol;ou/iio tio tini que desocuipd-io. 1 )entre as 

couset/uiêncuis cIt tt'orriti: bc'o'c 1 ptttti's't s :u ;ntttlititti ti' todas 10 tltic'utiadL's 

desenipenhuatias s'los seivitior 	pc i!t t;ib,/2r: nt, senu pn'eisão de retortue, tinia 

	

que a admnniislrtiçtio itas:ttrii iI' Luta 	1 iIt j-t'aloetir todas as o'crelaiias 

parti locais segunius e tS'tOttS/S. lei ,t.' ,ui,itio dc /'tluit/cuilitl, dc mil caos 

iisttilado eni ('sei/ti gltbti!, lo ititucilo li,' 	t/1imt ti Vre/i'!tnii Minncpa/ 1/e 

Parauapebas, se rt't't'itint ttilh' st/uticbc 	'.ot'p','on:ius, 1/itt' pai' certo escapa ti 

previ5i/ilitlt1t1e 1/e 11(it' ii 	o 	. 	., 	te . s. 	. e 	a ,'t. ( 	i:'atlt'rindo '1/Itt' ,lisjà' 

.------ 	----------- 	.----- 	 -. 	__ 	 - 	2 
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a nistruç'tTo II 	1)101100 	2 I' 	1' 0(u) u 20! 	(...)C))W(lfI'1'(l!ldO O 1/til Ii/)(k O 

4110 ílrtigv 57, tia Lci li" .(00/)3 (... 	I;.i,i'OillIo /110 es/ti '111 ír2lt' wh'ruo 

UM 111)00 proCesSo 1iiizi1vrio )1'1u1?r pil li 1) 	i21J7111lÇ171) 1105 Ser'1ÇOS 111/111 tiii1t1o, 

111115 (J1IL' dlfllltL' tIL' Sli1l (T1)n1p10X11111111' O c/11i1 1V1( Ct1itii)S O lei 1lt(l)?11'11t1)i de dados 

tit' forina criteriosa aflui Li 	iii' IlIJO 0 1(I1L/1lh'))tl) alil/liadI) e fitieii 010 da 

rL'alidad' atual, oijiie ileniitiidi ecrio /010/1)1/11(1 sua ewiellisao. Considerando que 

parte do 	dociiiiii'utlo 	/111' (.1 iii, '/01! 5ÍH' ) I°UdliZidOS /)11 III )e(lltZaçav do 1(01) 

preediniente ll('ltaÉor! 	70ï0)il '/11.f::. 110 1) 	11110 £10 11Oï/C i)1t)l(i4)Il(lLlO, 	udo 
ulL'eeslrlo Jue os U1t'/L'. 	:,1 	;I2!'iiLí',  iio0l)1i)tte. 	)lSii'rll)lIO iii 	/ 

prazo de culcerraniejito 	1 (TIr!l!u0r11 iriiii(u o i;oxtuiia  

iesfou eiiuitidiu 1t1)tiflC(Çi 	1 wi/rilain 	1)1 	tle tu'ii/ificar (1 iuilt'uiçõo (IIi 

/J11o() aÇa) dl) CWIIolo, 5(0(10 /10 051, 1)111211 O )J/ Li pio//Oslo 111)5 111050/5 1)12/tiL'S 

lUt&ltllS, RE1SAL VAI )( ) 1) 1110110 10 11/1(5/' O rL'plLTllulç'a() 17W' SL'l(lO tratados 

assini quL' a empresa pri OlOr a Co; e;iJ' 	1'/tua de Trabalho do 11110 de 2023. 
Ojvrtuulaniente, por /'i01'llil'I /1(5 o; ;'çuislts legais t' eouitnili,aus tuuipoStoS 

((1111(1 eoiit1iç's /)111'l( /1 51''1111l1'fl/ 	Iv 	'u/ ;i1, 51)?l1'ilaI)1O5 11 'I11/(()(lÇI1() 1) 
ret/l 11' iido adilan je ai 

Para a prorrogação desses contra Los, a/-su Li 055, rio, antes  de tudo, a presença dos 
requisitos legais previstos no art. 57, inciso li 	L', quais sujo a: imite de vigência total de 60 
meses; preços e condições mais vantajosas paro o ente público; justificação por escrito; e prévia 
autorização da autoridade competente. Nesse contexto, a rey'a a respeito da duração dos 
contratos deve ser adstrita à vigência dos respi'etivos créditos Ç l.onlentarR)s, coincidindo com 
o ano civil. 

No que se referi,  à prorrogaçll) J, ,ontraL( ,10I2n ktrativo o Lei n° 8.666/93, 
preconiza o seguinte: 

"Art. 57. A duritçJo dos (011/011 5 )'¼idO' 1)0 usiá lei /ieard adstrita a 

dos 1-es pect 005 credOos rça)?' il/irios, o'? ' 10,1/o aos n'ialii'os: 

(...) 

Ii - ii Prestação tu' 	ti -O) Yl1!'.VL'Ll(t:t/ '' 	fH1i1t(W1i11ulij,//je poderão ter 

a 511(1 iliiraçao prorr adijooiçiíust'seo'si' o poriodoseclm costas a o/'tençao_de 

/'l'eÇOS 1.' Conciiçét's 1111115 OlIlilil! 10l5J 1111, 1tllId)/ií1iO1i//j,Jj(]1j21W1ad(i a sessou ti meses; 

caráter c..vcejuL'1())i(ei,11e('l(itliJit';it('u. ij, fiCtLt1O_fJl('t1ltlu1tc 
autorização (111 iiiiioriIiitlt 5UpL'1rOr) In codL' que jrata O iliCiS() II do 
çpu1 deste artiopJdeI'(i ser furo Olu rogado por até íioze meses. (Incluído PD— 
pela Lei a°  9.648, de 1998 

Pelo que se observa do texto ioga1, o li/mi ('(iuti.l;( no apiul determino quL' os 

contratos administrativos, em regra, só poLIL' 11 os Au rico L'/ Lii \ o lente à igência 'Aos seus 

créditos orçamentários, excetuadas as situaçoos e/os  uoLiradas ('li) O WO das hipóteses dos inciSos 
do dispositivo. Um desses casos é o dos serviços L'\'clItajos de krma contínua. Nos termos do 

inciso li, eajnit, acima transcrito, as avenças rola Lv,s o sL'rvco/, (11/ ílltlol; podem ter duração de 

até 60 (sessenta) meses, contadas as respectivos ; rroyesus L Je que visem atingir preços 

condições mais vantajosas para Administração. 

Partindo disso, é importante troi,ei' o ut(')L! une! 0 A 1 ribu no! do Contas da União 
quanto à caracterização da natureza continuada tios''r vks s: 

3 

('tOiro 	(III1iutislralisfl 	Morro dos \ C11kus 	 lI,, il.', 5, i'.....,UI111,'i)Is 	liI 

(]'P,: 68I5-000 Fo,i&': (9-4) 3316-21-Li l.-O:ui )i,)u l)IIi(i(l_'I;..lit.o(.t)r 
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"Ç'j-0iç; 	dc 	J/)(( 	,oii!j;uíi; 	O?, 	'J0iç 05 	iti.vi1iu;' 	L' 	1U()55UÏ1O5 	(1 

Adniuiist raçào 110 lscnimio 1.15 )&5!'0'0S itii!JIOÇOOS .00 :1:7101(5 (7(10. O' 

i;ltL'rron(puIos, podc;ii (('((/770 ';;;ctcr í( (o)111(11 aic,Ic tIL' (l1l/'ItLLIL'S L'SSCIl(I(lIS e CII])) 

coutrataçao dona esio;ni'cr-sc p0; /10115 1' tun L'xor(';clofi;l(u;c('lro. O tpw é contínuo 

parí1 th'terniniado órgão ou c;uuloh' pci' oh cor pa;a outros (..J. lui processo 

P°P''° d('OL' (1 AtiH11lu5fr01' 1(7001 O !1152/00r 411(115 ol;i;o5 SL' ('(405 ,o;uti;ti;o 

necessita para dcso;;oolotr ; :0/i'I(I(/tS /1(0 I/O' 0(0 f''OI(/1(1tO5. (/4.11. iioitaçes o 

contratos: or;e;uiaçfies e plr/s;'ri,Iali:( .!; 1 ('1 	J  n!;u;iai dc Contas do L1;ioh;. 4. 

'd. Iei'.. atual, c tu;iil. Pio::: 	LL., hc.;'t,a'iti-(;eri/ da i'resitic;ucw; 	c;;aIo 

Federal, !,eeretari;u 1-1,speci;1 dc !i;ior;ç':! o idI':içA's, 2010, p. 772)". 

Consoante o entendimento do 'ICU, compete à própria entidade definir se um 

serviço, para ela, é de natureza contínua. Vrii icainos tal 'coro.'! cio quando da afirmação da 
autoridadecompetente que definiu os serviços cunho essenciais e de natureza continuada. 

De outro modo, a aplicabiliddt' Li( 	 1'' 	MkWC iL'oracterlzacao de situação 
excepcional, não bastando a simples aferiç( ) 	'co o [o','u ('LO) o))) ico para a :\d mii iist ração, 

elemento próprio da hipótese contido no inc. 	J,) art. 57. 1 preciso que reste demonstrada a 
ocorrência de um fato imprevisível que loroe im, lável o (ele roço de nova contratação via 
licitação, fazendo com que a prorro4,ação co 	j'cà,,f a o.'r:'. O';o para evitar a solução de 
continuidade das atividades contratados. 

Essa condicionante foi confirmaoo pelo 2" C1 nora a o CL, no Acórdão ii' 429/ 10, 
  4' do ar! .57 ia lei liao determinar ao órgão jurisdicionado que 	L/há 	/lO:'ilii lO) 	 '  

8.666/93 somente emil caraterexcepcioiial ou nnn'oitu'I ', 7)0/a ;;te;;l'r 7h!, 'siriujilu' a contado das jlorles, 

ai;sle;ulo-o' (10 realiza-la 11/101105 00111 11 jilSI!/u'ail(':t lo 0405 i;iius ou; l:uvos a /\dnilnislração. 

Acerca do assunto, vejamos o que defende jo1h1enozsdeNiehi, quanto aos 
contratos de prestação de serviços a serem OXt'OlJ Lodos à0 It trino contínua: "4..)  0 inciso II do ar!. 

57 da Lei i°  8.666/93 /)05C1'I'0C 17/10 OS u'o;ulni/os i/o //)'eSia('liO 1/e s'r('!ç;s li st'rt'n/ eX1'c11!aIluls ile JOrI/ill 

eo;iluiiuia podeiii ler a sua duração jurorro uda ai olc'.,00i'eui oh ;;'c'n. 1.mç IplçyIjJ7 	4" do 

IUCS11() ari. 57deteriffina zie 1(11SÇQj_ltl!0S jodeut 501 i)r01'l('(1d05 inda por 	_niese. 

ciniçxçepçwntjdev ida filei] tt' j;icl 1/Lat/u o lo ei:; ;i! o o:i / ori:i 14 autoridade  

snp,çrior. Portanto, S()lliUIllkl-St' o prazo entubji/itia 110 ÍiRl5. 11 	ia 4''I  uiiibos do-  ar!. 57 da 

Lei n°  8.666/93, os contratos de prestação de Oer:':çoc coa! [; 

,nes6Onu'ses_ileinodo_ ordinário _e outros 1)11:0 1)10505 li;' 1)110!:) exlrlloriinarw". 

Diferente não é o entendimento à: 'rIIui3Oi à' A'  ao> do União: 

A prorrogação couuirutuo i 	' 05 ;u;is 1 OT' na.': ijIu'r'ci' li scrouç'ts coiitiuiuos, 

((10111 tI;t 61)1(t)' de SeSSO)!!! ((('05 ]J/''(')S/l, :o))lt'!lit' 	peri;ne;;le eni s;iu;aç'oes 

excepcionais 011 i;lipre('ic/(;c. :1iittc de /aI' 'ctia;i!:' 1 01(111(1,10 ilas por/is, não sciolo 

cabl0L'1 Sua adoção fliSifi O! (7/0:0. /0.': 'auit:ijosu4iãe lo )/l'eços à 

Adiiuiuist ração. (7'CLi; AchriJ 	! 'l5Ht?0H$ii'::ri'; roluL/'r Marcos Vinicuo 

Vi/aço; sessão de  

A pasta solicitante informa que está t';ti lrânutt' um novo processo licitatório regular 

para a contratação dos serviços, objeto dos presente a'jdos, contud ', diante de sua complexidade 

e a realidade atual, o referido processo demoi'ftio certo tempo o lã o sua conclusão. Ainda foi 

considerado que parte dos documentos que já 1iov:oin sido po.aduo.los para realização do novo 
procedimento licitatório foram atingidos no ia''t à/o Limo'  o r'': no prádio da prefeitura da 

cidade, sendo necessário nova confecção nos doa:  

4 

('e'iiiro ,.iIiiiiitisIru!i 	'- \IOI'I(.J (Is \' , ilc, 	ii: 	i', i1ei;:k Rio ii. ',.\, l':i:i:)'i>.s 	Pa 

(I'I'.: (8515-11(1(1 I'one: (94) 334O2I4i lotO 
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No entanto, a situação exposta poderá ser interpretada como falta de planejamento, 

uma vez que é sabido pelo gestor público, que o Ieinllo ira se concluir urna licitação até a 

efetiva assinatura do contrato, por vezes, ultra 	o esperado, haja vista que podem haver 

intercorrncias durante o processo, como impu »dces, recu i'os ou judicial izciço do processo. 

E importante ressaltar que ii deI iciCi iia ou 1,1Ku iv Hanijamento das contratações 

públicas pode comprometer a atuação da Ad mi n otraço, ou seja, a operacionalizaço das suas 

atividades fins, conforme ji'i explanado pelo Pleriario da Corte de MM :  

"(...) 11!15í'!I'!fl de 1ihiiir'Iwiieii /01'li ii JJhHlt'/HiJieJiÍi) (It'/i(it'fl te rL'5!1/t11111 ('1)! (IÇL'5 

l!iLJica:('s e i!ieJuii'utes, i!isieoIu'io ii' o'iuises e outras 	iisequéiie,as 

igiialiiir'iile i'oiilïariiis iii ui /'resi'  

Como bem ponderou Renato Gera do Mendes ,̀ ... a nova oisàoestácentriidaua 
ideia de planeimnento da CWI Ira IiiçãtI'liiiej,iíeiito 	eui 	i;jJeprecip. Dessa 

forma, a nova visão parte da certeza de que é ii jIci;t'jamimeiiI 	/i'e ia! crua) que comuliciona 
todas as tlt',Jitiis fases e etapas do processo t' 4IC1,li)uIJ14i 011 iiiiv O ."llt't'S5O 1a couitra ttiçdo. Lc2, 

eht é a mais importante de todas, e não a Iici!tiçiio ou _ç 	tp, conw se pensa e se afirma". 

A ausência ou deficiência no planeja i nenlo das aquisições públicas podem gerar 

graves prejuízos à Administração Pública. 1',sses PRiu 1/Os podem ser financeiros e, ainda, 

podem ser por afrontar princípios consagrados ni Constituição, co, no a is000mla e a eficiência. 

	

O planejamento das contratações pu ol ics é 	na i te que o legislador se 

preocupou em ascende-lo ao nível de princípio n,i nÇ1 \,; 

De todo modo, considerando que a secretaria susten:a que o objeto em questão é 

essencial e que não pode sofrer descontinuldadl' p )js se truta de serviços de limpeza, asseio e 

conservação, controle de acesso, copeiragei 1, 	LL ira e LIistriI)L! içi() de releiçuo, inclusive 
escolar, serviços de transporte e serviços de zoom k 'ramenlo escoar, e que e muito importante 

gerenciar de forma efetiva os contratos, de fliOLiO q ue se inicie um novo processo licitatorio em 

tempo hábil, tendo em vista a sua essencialidade. 

Diante disso, é importante alertar n ia e; uma vez que o que autoriza a aI teração 

contratual aqui pretendida é a essencial idade do i bjclo k i11c cursiste na iflcI)flveniencia da 

interrupção do fornecimento para atend imenL ao 1 nterc'i;e pú blico e que paralisar esse 

fornecimento acarretará prejuízos muito maiores, 	 p_3~blico atentar-se 

pira a finalização do novo POCCSS() licitatóriii t . i nais breve_pjyl. Ponderando que, na 

hipótese de identificação de desídia ou falta LL' plancianuonto, deveruo ser apuradas as 

respectivas responsabilidades, mediante instaLirucuo LII) devido processo legal. 

Desse modo, partindo-se dl) pressu p 'sto da veracidade das informações fornecidas, 

sendo estas de inteira e exclusiva responsahIILlade t 	Lv: liv,):; 111' a firmaram, parece estar 

demonstrada a necessidade da continuidade 111 e; serviços co ratad is por meio da prorrogação 

do contrato n' 21)18(1156, ante a situação do iiLcl dia que Íamluiui ole, prejudicou o andamento 

do processo licitalório regular, no entanto, msL'ni ri ii -d :'. ii :1 dar cu Inprilnenlo à algumas 

recomendações deste assessora mento jurídico. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

.\cord2o 880 20 ]0 	1(1 -. Olcnario 

\lI'I)LS. 
 

Remito (icialdo, Lei de licitações c (oiiiriIo 	''.' 	 1 	iioit 	. 1» 

X.(>60.93. $cd. ('uriiiha:/.uitc. 2))!). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA 

/ 
- Diante dos esforços empreendidos pela SEMED para concluir o procLar, 

recomenda-se aue sela analisada vela eauive técnica se a vrorroacão poderá ser 
condicionada, por razoável, ao tempo necessário ao desfecho do processo licitatório em curso, 
pois evidencia o manuseio cauteloso do art. 57, 4°, da Lei n. 8.666/93; 

II - Considerando que a Autoridade competente informa que o pretendido aditivo 
ficara condicionado a finalização do procedimento licitatório regular, que se encontra em 
trâmite interno, recomenda-se que seja acrescida cláusula contratual de rescisão do contrato 
ri' 20180156,__Çãp  logo o novo processo seja concluído, mesmo antes do término desse 
pretendido; 

III - Por fim, para melhor instruir esse procedimento, recomenda-se que seja 
confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal, judicial e trabalhista 
juntadas aos autos; que, quando da emissão do aditivo, sejam devidamente atualizadas as 
certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado; e que sejam conferidos com 
os originais, por servidor competente, todos os documentos que estiverem em cópia simples. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, não vislumbramos óbice legal à celebração do Termo Aditivo uma vez 
que tal prorrogação fora prevista no contrato administrativo, desde que devidamente 
autorizada pela autoridade coinpe teu te e cumpridas as recomendações desta Procuradoria. 

E o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Parauapehas/PA, 13 de fevereiro de 2023. 

- 
QUESIA DE MOURA BARROS 
Assessora Jurídica de Procurador 

Dec. 269/2017 

CÂNDIDA DA SILVA LOPES NETA 
Procuradora Adjunta do Município 

Dcc. 142/ 2023 
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